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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° FMS006/2022

REGISTRO DE PREÇOS – EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS

1. Preâmbulo 

1.1 Gislaine Aparecida Mota da Silva, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Capa�o Alto, torna pú� blico para
conhecimento dos interessados qúe fara�  realizar licitaça�o na modalidade  Pregão, sob a forma Eletrônico –
REGISTRO DE PREÇOS – EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS, do tipo Menor preço, Julgamento Por item
cújo processamento se dara�  nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de júlho de 2002, Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 8.538, de 06 de
oútúbro de 2015, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Múnicipal n° 518/2014  de 14 de maio de
2014, Decreto Múnicipal nº26 de 14 de maio de 2014, com aplicaça�o súbsidia� ria da Lei nº 8.666, de 21 de júnho
de 1993 e as exige0ncias estabelecidas neste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORA
2.1. RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  das  09:00  horas do  dia  27/10/2022 ate�  a3 s  09:30  horas  do  dia
09/11/2022.
2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:35 horas do dia 09/11/2022.
2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a3 s 10:00 horas do dia 09/11/2022.
2.4.  REFERÊNCIA DE TEMPO:  (Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF).
2.5. LOCAL: - www.bll.org.br - “Acesso Identificado”
2.6. Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
2.7. Término da Sessão Principal: 10 (dez) minútos apo� s o iní�cio da sessa�o de dispúta. 
2.8.  Período Adicional: A sessa�o sera�  prorrogada aútomaticamente e súcessivamente pelo sistema qúando
hoúver lance ofertado nos ú� ltimos dois minútos do perí�odo de dúraça�o da sessa�o pú� blica. Na hipo� tese de na�o
haver novos lances, a sessa�o pú� blica sera�  encerrada aútomaticamente.
2.9. O Edital e seús Anexos encontram-se disponí�veis no endereço eletro0 nico identificado no súbitem 2.5. e no
portal eletro0 nico da Prefeitúra Múnicipal de Capa�o Alto SC, na pa�gina www.capaoalto.sc.gov.br   .
2.10. Em caso de discorda0ncia existente entre as qúantidades e especificaço� es do objeto descritas no endereço
eletro0 nico  www.bll.org.br,  com  as  qúantidades  e  especificaço� es  constantes  deste  Edital,  prevalecera�o  as
constantes do Edital.

3. OBJETO
3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA
MUNICIPAL, conforme relaça�o e caracterí�sticas dos itens constantes em anexo neste edital.

4. PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências,

inclusive  quanto  a  documentação  constante  deste  Edital,  e  seus  Anexos  e,  estiver  devidamente
cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.br.

4.2. Como reqúisito para participaça�o no prega�o, em campo pro� prio do sistema eletro0 nico, o licitante devera�
manifestar o pleno conhecimento e atendimento a3 s exige0ncias de habilitaça�o previstas no Edital.

4.3. Na�o sera�  admitida a participaça�o de empresas qúe se encontrem em regime de recúperaça�o júdicial oú em
processo de fale0ncia, sob concúrso de credores, dissolúça�o oú liqúidaça�o, qúe estejam com o direito de licitar
e contratar com a Administraça�o Pú� blica, súspensas, oú qúe por esta tenham sido declaradas inido0 neas.

4.4. Na�o podera�o participar desta licitaça�o os interessados: 
4.4.1. Proibidos de participar de licitaço� es e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaça�o vigente; 
4.4.2. Estrangeiros qúe na�o tenham representaça�o legal no Brasil com poderes expressos para receber citaça�o e

responder administrativa oú júdicialmente; 
4.4.3. Qúe se enqúadrem nas vedaço� es previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993; 
4.4.4. Qúe estejam sob fale0ncia, concúrso de credores, em processo de dissolúça�o oú liqúidaça�o; 
4.4.5. Entidades empresariais qúe estejam reúnidas em conso� rcio; 
4.4.6. Entidades das qúais participem, seja a qúe tí�túlo for, dirigentes oú servidores do Múnicí�pio;

Edital - Página 1 de 23



ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                                         Página processo:....................
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
Processo Administrativo n.º 007/2022
Pregão Eletrônico n.º FMS006/2022

4.5. Para  fins  de  gozo  dos  benefícios  dispostos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  As  empresas  que
cumprirem os requisitos legais para tanto,  devem identificar-se como microempresa ou empresa de
pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL.

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações no sistema de serviços. 

5.3.  O  acesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  cadastramento  de proposta  de  preço  e  lances
sucessivos de preços, em nome do licitando, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa. 

5.4.  A chave  de identificação e  a  senha dos operadores poderão  ser  utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do
sistema. 

5.5.  É  de exclusiva  responsabilidade do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem  como  seu  uso  em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa de Licitações
e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas
datas e horários limites estabelecidos. 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por meio da
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 6.1.  A  participaça�o  no  Prega�o  Eletro0 nico  dar-se-a�  por  meio  de  digitaça�o  da  senha  privativa  do  licitante  e

súbseqúente encaminhamento da proposta de preços,  contendo marca  (apenas úma por prodúto),  valor
únita� rio e valor total de cada item, e demais informaço� es necessa� rias, ate�  o hora� rio previsto no item 2.1.
deste Edital.

6.1.1. A proposta de preços sera�  formúlada e enviada em formúla� rio especí�fico, exclúsivamente por meio do
Sistema Eletro0 nico.

 6.2.  O licitante se  responsabilizara�  por  todas as transaço� es  qúe forem efetúadas em seú nome,  no sistema
eletro0 nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas, assim como os lances inseridos dúrante a
sessa�o pú� blica.

6.3. Incúmbira�  ao licitante acompanhar as operaço� es no sistema eletro0 nico dúrante a sessa�o pú� blica do prega�o
eletro0 nico.

6.4. Os itens de propostas qúe eventúalmente contemplem prodútos qúe na�o correspondam a3 s especificaço� es
contidas no ANEXO “1” deste Edital, sera�o desconsiderados.

6.5. Nas propostas sera�o consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço únita� rio para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no ma�ximo 03 (TRÊS) casas

decimais após a vírgula;
b) Especificaço� es detalhadas do objeto ofertado, consoante as exige0ncias do Edital;
c) Nos preços finais devera�o estar inclúí�das qúaisqúer vantagens, abatimentos, cústos, despesas administrativas

e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribúiço� es sociais, obrigaço� es trabalhistas, previdencia� rias, fiscais
e  comerciais,  ma�o  de  obra,  trabalho  em  sa�bados,  domingos  e  feriados  oú  em  hora� rio  notúrno,  qúe
eventúalmente incidam sobre a execúça�o do objeto da presente Licitaça�o;
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d) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qúal sera�  contado a partir da
data da sessa�o. Na contagem do prazo exclúir-se-a�  o dia de iní�cio e inclúir-se-a�  o dia de vencimento.

6.6. Podera�o ser admitidos pelo pregoeiro erros de natúrezas formais, desde qúe na�o comprometam o interesse
pú� blico e da Administraça�o.

6.7. Sera�  desclassificada a proposta qúe apresentar PRAZO DE ENTREGA diferente ao estipúlado neste edital. 
6.8. O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 2.6 deste edital.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
07.1.  O encaminhamento  da proposta  de  preços  sera�  feito  exclúsivamente por  meio do sistema eletro0 nico,

observados datas e hora� rios limites estabelecidos. Fica a crite�rio do pregoeiro(a) a aútorizaça�o para correça�o
de lances com valores digitados errados oú sitúaça�o semelhante, mesmo qúe antes do iní�cio da dispúta de
lances, observadas as regras do sistema. 

07.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletro0 nico pressúpo� e o pleno conhecimento e atendimento
a3 s exige0ncias de habilitaça�o previstas no Edital.  O licitante sera�  responsa�vel  por todas as transaço� es qúe
forem efetúadas em seú nome no sistema eletro0 nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e
lances. 

07.3. A proposta devera�  atender a todas as exige0ncias deste edital e na�o podera�  ter prazo de validade inferior a
60 (sessenta) dias. 

07.4.  A partir  do hora� rio  previsto  no Edital  e  no sistema,  tera�  iní�cio  a sessa�o  pú� blica  do prega�o,  na  forma
eletro0 nica,  com  a  divúlgaça�o  das  propostas  de  preços  recebidas,  passando  o  pregoeiro(a)  a  avaliar  a
aceitabilidade das propostas. 

07.4.1. As caracterí�sticas do objeto licitado, conforme anexo deste edital, devem ser especificadas na proposta
encaminhada por meio do sistema eletro0 nico, o na�o atendimento das exige0ncias implica desclassificaça�o do
certame. 

07.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores devera�o estar conectados ao sistema para
participar da sessa�o de lances. A cada lance ofertado o participante sera�  imediatamente informado de seú
recebimento e respectivo hora� rio de registro e valor. 

07.6.  So�  sera�o  aceitos  lances  cújos  valores  forem  inferiores  ao  ú� ltimo lance  qúe  tenha  sido anteriormente
registrado no sistema. 

07.7. Na�o sera�o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele qúe for recebido e registrado
em primeiro lúgar. 

07.8.  Dúrante  a  sessa�o  pú� blica,  os  licitantes  sera�o  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, vedada a identificaça�o do licitante. 

07.9. No caso de desconexa�o do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do prega�o, o sistema eletro0 nico
podera�  permanecer  acessí�vel  a3 s  licitantes  para  a  recepça�o  dos  lances.  Qúando  possí�vel,  o  pregoeiro(a)
retornara�  a atúar no certame, sem prejúí�zo dos atos realizados dúrante súa desconexa�o. 

07.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa
e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,
por meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO; 

07.10. A etapa de lances da sessa�o pú� blica sera�  encerrada mediante aviso de fechamento dos lances, emitido
pelo  sistema  eletro0 nico,  apo� s  o  qúe  transcorrera�  perí�odo  de  tempo  extra  conforme  determinado  pelo
DECRETO 10.024/2019 no modo de dispúta previsto no súbitem 2.6. deste edital. 

07.11. O sistema informara�  a proposta de menor preço imediatamente apo� s o encerramento da etapa de lances
oú, qúando for o caso, apo� s negociaça�o e decisa�o pelo pregoeiro(a) acerca da aceitaça�o do lance de menor
valor. 

07.12. A sessa�o pú� blica fica súspensa, oú seja, permanece em fase de classificaça�o/habilitaça�o ate�  a ana� lise da
docúmentaça�o relativa a3  habilitaça�o, dentro das condiço� es dispostas neste edital. 

07.13. Se a proposta oú o lance de menor valor na�o for aceita� vel, oú se o licitante desatender a3 s exige0ncias de
habilitaça�o, o pregoeiro(a) examinara�  a proposta oú o lance súbseqúente, verificando a súa compatibilidade e
a habilitaça�o do participante,  na ordem de classificaça�o,  e assim súcessivamente,  ate�  a apúraça�o de úma
proposta  oú  lance  qúe  atenda  ao  edital.  Tambe�m  nessa  etapa  o  pregoeiro(a)  podera�  negociar  com  o
participante para qúe seja obtido melhor preço. 

07.14. Caso na�o sejam apresentados lances, sera�  verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e
valor estimado para a contrataça�o. 

07.15.  Constatando o atendimento a3 s  exige0ncias  fixadas no edital  e  inexistindo interposiça�o  de  recúrsos,  o
objeto sera�  adjúdicado ao aútor da proposta oú lance de menor preço. 
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07.16. O sistema aplicara�  os crite�rios para o desempate em favor das microempresas e empresas de peqúeno
porte, apo� s o desempate, podera�  o pregoeiro(a) ainda negociar úm preço melhor. 

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os docúmentos de habilitaça�o devera�o ser enviados exclúsivamente via sistema eletro0 nico (www.bll.org.br),

ate�  a data e o hora� rio estabelecidos para abertúra da sessa�o pú� blica, nos termos do disposto no art. 26 do
Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legí�vel, no sentido de qúe ofereçam condiço� es de ana� lise por
parte do Pregoeiro.    

8.1.1.  Sera�o  aceitos  comprovantes  obtidos  na  rede  internet,  desde  qúe  os  mesmos  tenham  súa  validade
confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitaça�o. 

8.1.2. Devera�o ser apresentadas Certido� es Negativas oú Positivas com efeito de negativa; 
8.1.3. Para fins de aplicaça�o dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente devera�

comprovar a condiça�o de Microempresa oú Empresa de Peqúeno Porte,  atrave�s de declaraça�o em campo
pro� prio do sistema, no momento do cadastro da proposta;

8.2. A docúmentaça�o para fins de habilitaça�o e�  constitúí�da de: 
a) Certida�o Negativa de De�bitos relativos aos Tribútos Federais,  a3  Dí�vida Ativa da Unia�o e a3 s  contribúiço� es

previdencia� rias e de terceiros; 
b) Certida�o Negativa de De�bitos Estadúais, da sede do proponente; 
c) Certida�o Negativa de De�bitos Múnicipais, da sede do proponente; 
d) Certificado de Regúlaridade do FGTS; 
e) Certida�o Negativa de De�bitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de júlho de 2011; 
f) Declaraça�o de qúe o proponente cúmpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constitúiça�o Federal, atrave�s

de declaraça�o em campo pro� prio do sistema, no momento do cadastro da proposta; 
g) Certida�o Negativa de Fale0ncia, Concordata, Recúperaça�o Júdicial e Recúperaça�o Extrajúdicial, expedida pelo

distribúidor  da  sede  do  proponente(PODENDO  SER  EXPEDIDA  DILIGEL NCIA  PARA  CERTIFICAÇAN O  DE
VALIDADE DA MESMA CASO ESTA NECESSITE DE TAL REQUISITO); 

h) Prova de inscriça�o no Cadastro Nacional da Pessoa Júrí�dica (CNPJ); 
i) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  aço� es,  acompanhado  de  docúmentos  de  eleiça�o  de  seús
administradores, com a comprovaça�o da públicaça�o na imprensa da ata arqúivada, bem como das respectivas
alteraço� es, caso existam.

J) Aútorizaça�o para Comercializaça�o de Medicamentos Comúns e Especiais (ANVISA)

8.3. Os comprovantes exigidos, qúando for o caso, devera�o apresentar prazo de validade ate�  a data limite fixada
para a apresentaça�o das propostas, nos termos do súbitem 7.1. deste Edital. Na�o constando a vige0ncia, sera�
considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissa�o

8.4. Sob pena de inabilitaça�o, nos docúmentos a qúe se refere o súbitem 8.2. alí�neas “h” e “i” deste edital devera�o
constar o nome/raza�o social do proponente, o nú� mero do CNPJ e o respectivo endereço, observado qúe se o
proponente for: 

a) matriz, todos os docúmentos devera�o estar em nome da matriz; 
b) filial, todos os docúmentos devera�o estar em nome da filial; 
c)  a  matriz,  e  o  fornecimento  for  realizado  pela  filial,  os  docúmentos  exigidos  neste  Edital  devera�o  ser

apresentados em nome da matriz e da filial,  simúltaneamente com exceça�o dos docúmentos conjúntos oú
consolidados, desde qúe devidamente comprovada a centralizaça�o.

8.5. O proponente podera�  apresentar os comprovantes de regúlaridade relativa a3  Segúridade Social – INSS e ao
Fúndo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS  centralizados  júnto  a3  matriz,  desde  qúe  apresente
comprovante  da centralizaça�o do recolhimento das contribúiço� es e  a  certida�o  em qúe consta  o CNPJ  da
entidade centralizadora. 

8.6. A Microempresa e a Empresa de Peqúeno Porte devera�o apresentar toda a docúmentaça�o exigida para efeito
de comprovaça�o de regúlaridade fiscal e trabalhista, mesmo qúe esta apresente algúma restriça�o e, úma vez
sendo declarada vencedora do certame, tera�  prazo de 05 (cinco) dias ú� teis, cújo termo inicial correspondera�
ao momento em qúe o proponente for declarado vencedor do certame, prorroga�veis por igúal perí�odo, a
crite�rio da Administraça�o Pú� blica, para a regúlarizaça�o da docúmentaça�o, pagamento oú parcelamento do
de�bito, e emissa�o de eventúais certido� es negativas oú positivas com efeito de certida�o negativa. 

8.6.1 A na�o regúlarizaça�o da docúmentaça�o, no prazo fixado, implicara�  decade0ncia do direito a3  contrataça�o, sem
prejúí�zo das sanço� es previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facúltado a3  Administraça�o convocar os proponentes
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remanescentes, na ordem de classificaça�o, para a assinatúra da ata de registro de preço e oú contrato, oú
revogar a licitaça�o.

09. DOS RECURSOS 
09.1. Ao final da sessa�o, o proponente qúe desejar recorrer contra deciso� es do pregoeiro(a) podera�  faze0-lo, por
meio do seú representante,  manifestando súa intença�o com registro da sí�ntese das súas razo� es no Prazo de
03(tre0s) Horas a contar do iní�cio da formalizaça�o das intenço� es de recúrsos, qúe sera�  anúnciado via mensagem
no chat da plataforma www.bll.org.br do processo Pregão Eletrônico n.º FMS006/2022 ,de forma motivada,
isto e� ,  indicando contra qúal(is)  decisa�o(o� es)  pretende recorrer e por qúais motivos,  em campo pro� prio do
sistema.
09.1.1. Na�o sera�o conhecidos os recúrsos apresentados fora do prazo legal e/oú súbscritos por representante
na�o habilitado legalmente oú na�o identificado no processo para responder pelo proponente. 
09.2.  Sera�  concedido o prazo de 03 (tre0s) dias para apresentaça�o das razo� es do recúrso,  ficando os demais

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazo� es em igúal nú� mero de dias, qúe começara�o a
correr do te�rmino do prazo do recorrente. 

09.3. A falta de manifestaça�o imediata e motivada importara�  a decade0ncia do direito de recúrso. 
09.4.  Na�o  sera�  concedido  prazo  para  recúrsos  sobre  assúntos  meramente  protelato� rios  oú  qúando  na�o

jústificada a intença�o de interpor o recúrso pelo proponente. 
09.5. Os recúrsos contra deciso� es do pregoeiro(a) tera�o efeito súspensivo. 
09.6. O acolhimento de recúrso importara�  a invalidaça�o apenas dos atos insúscetí�veis de aproveitamento. 
09.7. Os recúrsos devera�o ser anexados no sistema em campo pro� prio, com as razo� es do recúrso e identificaça�o

do responsa�vel representante legal.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto da licitaça�o sera�  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do da administraça�o pú� blica

do Múnicí�pio de Capa�o Alto – SC, caso na�o haja interposiça�o de recúrso, oú pela aútoridade competente, apo� s
a regúlar decisa�o dos recúrsos apresentados. 

10.2. Apo� s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade competente, homologara�
o procedimento licitato� rio.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Apo� s a adjúdicaça�o e homologaça�o do resúltado do certame licitato� rio, as proponentes vencedoras sera�o

convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo ma�ximo de 10 (dez) dias ú� teis, sob
pena de decair do direito de fornecimento, sem prejúí�zo das sanço� es previstas neste edital e na legislaça�o. 

11.1.1.  O prazo previsto neste item podera�  ser prorrogado,  por igúal  perí�odo,  por solicitaça�o  jústificada do
adjúdicata� rio e aceito pela Administraça�o. 

11.2. ER  facúltado ao Múnicí�pio, qúando o convocado na�o comparecer no prazo estipúlado no súbitem anterior,
oú  ainda,  recúsar-se  injústificadamente  a  assinar  o  termo  de  contrato,  convocar  os  proponentes
remanescentes, na ordem de classificaça�o, sem prejúí�zo da aplicaça�o das sanço� es previstas neste edital e na
legislaça�o.

11.3 A Ata de registro de Preços tera�  Validade de 12(DOZE) meses a contar da data de súa assinatúra.

12. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1 - Qúalqúer pessoa podera� , ate�  03 (tre0s) dias ú� teis anteriores a3  data fixada para abertúra da sessa�o pú� blica,

impúgnar os termos do Edital do Prega�o. 
12.1.1.  As  impúgnaço� es  devera�o  ser  protocolizadas  atrave�s  da  plataforma  eletro0 nica  www.bll.org.br ,  em

docúmento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, ate�  a3 s 10:00hs do dia do vencimento do prazo,
acompanhado da respectiva representatividade e, qúando for o caso, de procúraça�o. 

12.2. Na�o sera�o conhecidas as impúgnaço� es e os recúrsos apresentados fora do prazo legal e/oú súbscritos por
representante na�o habilitado legalmente oú na�o identificado no processo para responder pelo proponente. 

12.3. Cabera�  a aútoridade súperior, aúxiliado pelo setor responsa�vel pela elaboraça�o do edital, decidir sobre as
eventúais impúgnaço� es. 

12.4. Acolhida a impúgnaça�o contra o presente Edital, sera�  designada nova data para a realizaça�o do certame,
exceto qúando a alteraça�o na�o afetar a formúlaça�o das propostas. 

12.5. As respostas a3 s impúgnaço� es sera�o disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias ú� teis, contados da data de
recebimento da impúgnaça�o  e  ficara�o  disponí�veis  para todos  os  interessados nos endereços eletro0 nicos:
www.capaoalto.sc.gov.br e www.bll.org.br  .
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13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
13.1. A proponente contratada ficara�  obrigada a garantir a qúalidade do objeto fornecido contra defeitos, pelo

perí�odo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/oú declaraça�o dessa garantia. Ainda, caso
haja previsa�o nas caracterí�sticas te�cnicas do objeto, devera�  oferecer treinamento para operaça�o do mesmo. 

13.2. Dúrante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso na�o seja possí�vel a solúça�o do problema no pro� prio
local onde se encontre o eqúipamento e havendo a necessidade de translado para dissolúça�o do problema,
fica sob responsabilidade da contratada todo o0 nús com transporte, locomoça�o, alimentaça�o, hospedagem e
oútros qúe por ventúra se fizerem necessa� rios a3  perfeita solúça�o do problema.

13.3. No caso de prodútos perecí�veis, a validade devera�  estar de acordo com o item 18.7. deste edital.

14. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
14.1.   Ficara�  impedido de licitar e de contratar com o ente pú� blico, pelo prazo de ate�  cinco anos, sem prejúí�zo
das múltas previstas em edital e no contrato e das demais cominaço� es legais, garantido o direito a3  ampla defesa,
o licitante qúe, convocado dentro do prazo de validade de súa proposta:
14.1.1. na�o assinar o contrato oú a ata de registro de preços;
14.1.2. na�o entregar a docúmentaça�o exigida no edital;
14.1.3. apresentar docúmentaça�o falsa;
14.1.4. caúsar o atraso na execúça�o do objeto;
14.1.5. na�o mantiver a proposta;
14.1.6. falhar na execúça�o do contrato;
14.1.7. fraúdar a execúça�o do contrato;
14.1.8. comportar-se de modo inido0 neo;
14.1.9. declarar informaço� es falsas; e
14.1.10. cometer fraúde fiscal.
14.2. As sanço� es descritas no caput tambe�m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em prega�o para
registro  de  preços  qúe,  convocados,  na�o  honrarem  o  compromisso  assúmido  sem  jústificativa  oú  com
jústificativa recúsada pela administraça�o pú� blica.
14.3.  As  sanço� es  sera�o  registradas  no  ente  pú� blico  e  públicadas  nos  meios  oficiais  de  divúlgaça�o  do  ente
pú� blico. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1.  O licitante qúe cometer qúalqúer das infraço� es discriminadas na lei  oú neste edital ficara�  sújeito,  sem

prejúí�zo da responsabilidade civil e criminal, a3 s segúintes sanço� es: 
15.1.1.  A  proponente  vencedora  convocada,  dentro  do  prazo  de  validade  da  súa  proposta,  qúe  se  recúsar

injústificadamente a assinar o contrato de fornecimento,  deixar de entregar oú apresentar docúmentaça�o
falsa exigida para o certame, na�o mantiver a proposta, comportar-se de modo inido0 neo oú fizer declaraça�o
falsa ficara�  impedida de licitar e contratar com a Unia�o, Estados, Distrito Federal e Múnicí�pios pelo prazo de
ate�  5 (cinco) anos. 

15.1.2.  Súspensa�o do direito de participar em licitaço� es/contratos júnto ao Múnicí�pio,  pelo prazo de ate�  05
(cinco)  anos,  qúando,  por  cúlpa  da  proponente,  deixar  de  entregar  o  objeto  contratado,  apresentar
docúmentaça�o falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraúdar a entrega, comportar-se de
modo inido0 neo, fizer declaraça�o falsa, cometer fraúde fiscal oú ocorrer a rescisa�o administrativa. 

15.1.3.  Múlta  de  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  contratúal  nos  casos  de  mora,  exigí�vel  júntamente  com  o
cúmprimento das obrigaço� es.  A múlta incidira�  a  cada novo perí�odo de atraso em relaça�o a3  data e prazo
prevista para o fornecimento. 

15.1.4. Múlta de 10% (dez por cento) do valor contratúal qúando por aça�o, omissa�o oú neglige0ncia a proponente
infringir qúalqúer das demais obrigaço� es contratúais. 

15.1.5.  Declaraça�o  de  inidoneidade,  por  prazo  a  ser  estabelecido  pelo  Múnicí�pio,  em  conformidade  com  a
gravidade da infraça�o cometida pela proponente,  observando-se o disposto  no Art.  78 da Lei  Federal  nº
8.666/93. 

15.2.  A  aplicaça�o  de  qúalqúer  das  penalidades  previstas  realizar-se-a�  em  processo  administrativo  qúe
assegúrara�  o  contradito� rio  e  a  ampla  defesa ao licitante,  observando-se  o procedimento previsto  na  Lei
Federal n.º 8.666/1993, e súbsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784/1999. 

15.3. A aútoridade competente, na aplicaça�o das sanço� es, levara�  em consideraça�o a gravidade da condúta do
infrator, o cara� ter edúcativo da pena, bem como o dano caúsado a3  Administraça�o, observado o princí�pio da
proporcionalidade.
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16. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO.
16.1. Entrega sera�  Fracionada de acordo com a demanda do Fúndo múnicipal de Saú� de de Capa�o Alto SC.
16.2. Os materiais devera�o ser entregúes na Unidade de Saú� de Múnicipal, sito a Rúa Atí�lio Mortari, S/N, Capa�o

Alto/SC.
16.3.  O prazo de entrega devera�  ser de no ma�ximo 15 (qúinze) dias corridos a contar da data de emissa�o da

aútorizaça�o de fornecimento.
16.4. Os itens a serem entregúes, devera�o ter o prazo de validade mí�nimo na entrega de 12(doze) meses.
16.5. Despesas de fretes, translado, oú qúaisqúer despesas inerentes a entrega dos prodútos licitados correm a3 s

cústas do fornecedor vencedor do(s) respectivo(s) itens da presente licitaça�o.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
17.1. O pagamento pela aqúisiça�o objeto da presente Licitaça�o sera�  efetúado a3  contratada em ate�  30 (trinta) dias

apo� s o recebimento dos prodútos nas qúantidades reqúeridas na “aútorizaça�o de fornecimento” e aceitaça�o
da Nota Fiscal,  oú se for o caso,  apo� s  liberaça�o do repasse caso seja proveniente  de conve0nio,  mediante
depo� sito banca� rio em súa conta corrente.

17.2.  O nú� mero do CNPJ -  Cadastro Nacional de Pessoa Júrí�dica – qúe constara�  nas notas fiscais devera�  ser
aqúele fornecido na fase de habilitaça�o.

17.3. O pagamento sera�  efetúado conforme descrito no item 17.1, mediante apresentaça�o da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados a3  nota fiscal os comprovantes de 
regúlaridade com o FGTS e Unia�o.

17.4. Dar-se-a�  o prazo de cinco dias para execúça�o dos processos administrativos e conta�beis, ate�  a efetivaça�o do
processo de pagamento.

17.5.  Nenhúm  pagamento  sera�  efetúado  a3  licitante  vencedora  enqúanto  pendente  de  liqúidaça�o  qúalqúer
obrigaça�o financeira qúe lhe for imposta,  em virtúde de penalidade oú inadimple0ncia,  sem qúe isso gere
direito ao pleito do reajústamento de preços oú correça�o moneta� ria.

17.6. A despesa decorrente da aqúisiça�o objeto do presente certame correra�  a conta de dotaça�o especí�fica da Lei
Orçamenta� ria vigente;

17.6.1. Os recúrsos podera�o ser da esfera múnicipal, estadúal e federal.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS.
18.1. ER  facúltado ao pregoeiro, aúxiliado pela Eqúipe de Apoio, proceder, em qúalqúer fase da licitaça�o, 

dilige0ncias destinadas a esclarecer oú a complementar a instrúça�o do processo, vedada a inclúsa�o posterior 
de docúmento oú informaça�o qúe deveria constar originalmente da proposta.

 18.2. A crite�rio da Administraça�o, o objeto da presente licitaça�o podera�  sofrer acre�scimos oú súpresso� es, de
acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93.

 18.3.  A apresentaça�o da proposta de preços implica na aceitaça�o plena e total  das condiço� es deste prega�o,
sújeitando-se, o licitante, a3 s sanço� es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93.

18.4.  Qúaisqúer  elementos,  informaço� es  e  esclarecimentos  relativos  a  esta  licitaça�o  sera�o  prestados  pelo
pregoeiro Oficial e membros da Eqúipe de Apoio.

 18.5. Os casos omissos sera�o resolvidos pelo pregoeiro, qúe decidira�  com base na legislaça�o em vigor. 
18.6. O múnicí�pio de Capa�o Alto, atrave�s da aútoridade competente, reserva-se o direito de anúlar oú revogar a

presente licitaça�o, no total oú em parte, sem qúe caiba indenizaça�o de qúalqúer espe�cie.
18.7. Qúando for o caso, os prodútos entregúes, podera�o ter no ma�ximo 25% do seú prazo total de validade 

expirado.
18.8.  A apresentaça�o da proposta de preços implicara�  na aceitaça�o, por parte da proponente, das condiço� es 

previstas neste edital e seús anexos. 
18.9. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça�o e apresentaça�o de súas propostas e a Administraça�o 

na�o sera� , em nenhúm caso, responsa�vel por esses cústos, independentemente da condúça�o oú do resúltado 
do processo licitato� rio. 

18.10. A proponente contratada ficara�  obrigada a aceitar, nas mesmas condiço� es contratúais, os acre�scimos oú 
súpresso� es qúe se fizerem necessa� rios em ate�  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atúalizado do 
contrato, salvo as súpresso� es resúltantes de acordo celebrado entre as partes, qúe podera�o últrapassar o 
limite indicado. 

18.11. A homologaça�o do resúltado desta licitaça�o na�o implicara�  direito a3  contrataça�o.
18.12.  O Contrato  oriúndo desse  Processo Licitato� rio,  tera�  súa execúça�o  administrada e fiscalizada por  úm

representante do Múnicí�pio de Capa�o Alto, especialmente designado.
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18.13. ER  de exclúsiva responsabilidade do proponente oú interessado, a verificaça�o nos meios de públicaça�o,
sí�tio do múnicí�pio  www.capaoalto.sc.gov.br , no Dia� rio Oficial Eletro0 nico dos Múnicí�pios de Santa Catarina
em súas ediço� es dia� rias www.diariomúnicipal.sc.gov.br , e no sí�tio  www.bll.org.br   de eventúais alteraço� es
no presente edital.

18.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Súl, Estado de Santa Catarina, como competente para
dirimir qúesto� es oriúndas do presente edital.

19. DOS ANEXOS DO EDITAL.
19.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seú corpo, os segúintes anexos:
a) Anexo “01” – RELAÇAN O DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇAN O 
b) Anexo “02” – MODELO DE DECLARAÇAN O DE ATENDIMENTO AU  LEGISLAÇAN O TRABALHISTA DE PROTEÇAN O AU  

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; e
c) Anexo“03” - DECLARAÇAN O DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
d) Anexo “04”  - MODELO DE DECLARAÇAN O DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO A HABILITAÇAN O.
e) Anexo “05” -  MODELO DE DECLARAÇAN O DE QUE NAN O POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O 

PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PUR BLICOS
f) Anexo “06” – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Capa�o Alto, SC, 26 de oútúbro de 2022

Gislaine Aparecida Mota da Silva

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO “01”

RELAÇÃO DE ITENS LICITAÇÃO

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

1 18632 - Acido acetilsalicí�lico 100mg cp COMPRIMIDO 40.000  0,07  2.800,00

2 18633 - Acido acetilsalicí�lico 100mg tamponado cp COMPRIMIDO 15.000  0,68  10.200,00
3 18634 - Acido Ascorbico gts 20ml FRASCO 1.000  1,99  1.990,00

4 18635 - Acido asco� rbico 500mg cp COMPRIMIDO 20.000  0,18  3.600,00
5 18636 - Acebrofilina xarope  adúlto FRASCO 800  8,05  6.440,00

6 18637 - Acebrofilima xarope infantil FRASCO 800  5,62  4.496,00
7 18638 - Aciclovir 200 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,29  1.450,00

8 18639 - Aciclovir creme 50 mg/g BISNAGA 500  3,61  1.805,00
9 18640 - Acido fo� lico 0,2mg/ml solúça� o 30 ml FRASCO 500  8,98  4.490,00

10 18642 - AR cido fo� lico 5 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,08  1.600,00
11 18643 - Albendazol 400 mg comprimido COMPRIMIDO 1.500  0,44  660,00

12 18644 - Albendazol 40mg/ml 10ml súspensa� o FRASCO 1.500  1,80  2.700,00
13 18645 - Alendronato de so� dio 70 mg comprimido  3 COMPRIMIDO 2.000  0,26  520,00

14 18646 - Alopúrinol 100 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,18  900,00
15 18647 - Alopúrinol 300 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,43  2.150,00

16 18648 - Aminofilina 100 mg comprimido COMPRIMIDO 50.000  0,10  5.000,00
17 18649 - Amiodarona 200 mg cp COMPRIMIDO 7.000  0,58  4.060,00

18 18650 - Atorvastatina 40mg comp COMPRIMIDO 8.000  0,61  4.880,00
19 18651 - Atorvastatina 10 mg cp COMPRIMIDO 8.000  1,39  11.120,00

20 18652 - Atorvastatina 20mg vp COMPRIMIDO 8.000  1,44  11.520,00
21 18653 - Anlodipino 5mg cp COMPRIMIDO 60.000  0,04  2.400,00

22 18654 - Anlodipino 10 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,11  2.200,00
23 18655 - Atenolol 50 mg comprimido COMPRIMIDO 6.000  0,07  420,00

24 18656 - Atenolol 25 mg comprimido COMPRIMIDO 50.000  0,05  2.500,00
25 18657 - Betaistina 24mg COMPRIMIDO 20.000  0,43  8.600,00

26 18658 - Bisoprolol 2,5mg COMPRIMIDO 20.000  0,72  14.400,00
27 18659 - Bisoprolol 5 mg COMPRIMIDO 20.000  0,73  14.600,00

28 18660 - Bromidrato de Fenoterol 5mg/ml 20ml FRASCO 2.000  6,10  12.200,00
29 18661 - Búdesonida 32mcg FRASCO 10.000  23,75  237.500,0

0

30 18662 - Carbonato de ca� lcio 500 mg COMPRIMIDO 20.000  0,14  2.800,00
31 18663 - Captopril 25mg cp COMPRIMIDO 15.000  0,04  600,00

32 18664 - Captopril 50 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,14  1.400,00
33 18665 - Carbocisteí�na 20mg/ml xarope FRASCO 1.000  3,52  3.520,00

34 18666 - Carbocisteí�na 50mg/ml xarope FRASCO 1.000  6,66  6.660,00
35 18667 - Carvedilol 3,125 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,14  1.400,00

36 18668 - Carvedilol 6,25 mg COMPRIMIDO 20.000  0,26  5.200,00
37 18669 - Carvedilol 12,5 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  1,26  25.200,00

38 18670 - Carvedilol 25 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,61  6.100,00
39 18671 - Cetoconazol 20mg/g creme 30g BISNAGA 500  4,01  2.005,00

40 18672 - Cetoconazol 2% shampoo 100ml FRASCO 500  10,00  5.000,00
41 18673 - Cetoprofeno 100 mg cp COMPRIMIDO 10.000  1,77  17.700,00

42 18674 - Ciclobenzaprina 10 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  2,08  41.600,00
43 18675 - Cinarizina 25 mg comprimido COMPRIMIDO 30.000  0,45  13.500,00

44 18676 - Cinarizina 75 mg comp COMPRIMIDO 30.000  0,72  21.600,00
45 18677 - Clobetasol 0,5 mg 30 g creme BISNAGA 300  13,46  4.038,00

46 18678 - Cloreto de so� dio 0,9 %  solúça� o nasal FRASCO 500  6,65  3.325,00
47 18679 - Colecalciferol vitam D 7.000 cp COMPRIMIDO 20.000  0,65  13.000,00

48 18681 - Complexo B gts 30ml FRASCO 2.000  2,98  5.960,00
49 18682 - Complexo B comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,19  3.800,00

50 18683 - Clonidina 0,150 mg (ATENSINA) comprimido COMPRIMIDO 1.000  0,35  350,00
51 18684 - Clopidogrel 75 mg comprimido COMPRIMIDO 25.000  0,44  11.000,00

52 18685 - Cúramina 15 mg + Troxerrútina 90 mg (VARICOSS) COMPRIMIDO 10.000  2,89  28.900,00
53 18686 - Dexametasona 1mg/ml  súsp. oftalmolo� gica 5ml FRASCO 2.000  10,60  21.200,00

54 18687 - Dexametasona 4 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,62  3.100,00
55 18688 - Dexametasona acetato 1mg/g creme 10g BISNAGA 1.500  2,39  3.585,00
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56 18689 - Dútasterida 0,5 mg + tansúlosina 0,4 mg (COMBODART) COMPRIMIDO 5.000  3,66  18.300,00
57 18690 - Dexclorfeniramina 2 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,10  500,00

58 18691 - Dexclorfeniramina 0,4mg/ml sol. FRASCO 1.500  3,34  5.010,00
59 18692 - Dexclorfeniramina 2mg + Betametasona 0,25 mg koid d FRASCO 3.000  3,60  10.800,00

60 18693 - Desloratadina 0,5mg/ml xarope FRASCO 5.000  28,15  140.750,0
0

61 18694 - Diclofenaco de so� dio 50 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,07  700,00

62 18695 - Diclofenaco 15mg/ml gts 20ml FRASCO 1.000  8,22  8.220,00
63 18696 - Diclofenaco Dietilamo0 nio 11,6mg/g gel 60g BISNAGA 3.000  4,66  13.980,00

64 18697 - Digoxina 0,25 mg comprimido COMPRIMIDO 15.000  0,25  3.750,00
65 18713 - Diosmim + hisperidina 450mg +50mg cx c/ 60 cp CX 1.000  125,48  125.480,0

0

66 18714 - Dipirona 500 mg comprimido COMPRIMIDO 50.000  0,19  9.500,00
67 18715 - Dipirona 500mg/ml gts 20ml FRASCO 2.000  2,23  4.460,00

68 18716 - Domperidona 10 mg cp COMPRIMIDO 10.000  1,74  17.400,00
69 18717 - Doxazosina 4 mg cp caixa c/30cp CX 1.000  28,28  28.280,00

70 18718 - Enalapril 5 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,21  1.050,00
71 18719 - Enalapril 10 mg comprimido COMPRIMIDO 50.000  0,39  19.500,00

72 18720 - Enalapril 20 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,57  11.400,00
73 18721 - Enoxaparina 40 mg/0,4ml AMPOLA 500  28,49  14.245,00

74 18722 - Espironolactona 25 mg comprimido COMPRIMIDO 60.000  0,43  25.800,00
75 18723 - Escopolamina 10mg cp ( Búscopan simples) COMPRIMIDO 20.000  0,68  13.600,00

76 18724 - Escopolamina + dipirona 10mg+250mg  cp (Búscopan 
composto)

COMPRIMIDO 40.000  0,37  14.800,00

77 18725 - Escopolamina 6,67mg/ml + dipirona 333,4mg/ml gts 
20ml

FRASCO 1.000  8,71  8.710,00

78 18727 - Estriol 1mg/g 50g creme vaginal BISNAGA 300  15,73  4.719,00
79 18728 - Fenazoperidina 200mg cp caixa c/18 cp CX 1.000  17,91  17.910,00

80 18729 - Flúconazol 150 mg ca� psúla COMPRIMIDO 5.000  0,57  2.850,00
81 18730 - Fúrosemida 40 mg comprimido COMPRIMIDO 50.000  0,07  3.500,00

82 18731 - Glibenclamida 5 mg comprimido COMPRIMIDO 40.000  0,03  1.200,00
83 18732 - Glicazida 30mg COMPRIMIDO 80.000  0,31  24.800,00

84 18733 - Hidroclorotiazida 25mg cp COMPRIMIDO 100.000  0,05  5.000,00
85 18734 - Hidroxicloroqúina 400mg cp COMPRIMIDO 3.000  2,06  6.180,00

86 18735 - Hidro� xido de Alúmí�nio 61,5mg/ml 100 ml FRASCO 3.000  3,97  11.910,00
87 18736 - Hidroxiqúinolina 0,4 mg/ml + trolamina 140 mg/ml 8ml 

(CERUMIN)
FRASCO 500  14,30  7.150,00

88 18737 - Ibúprofeno 100 mg/ml 20ml gotas FRASCO 1.500  5,47  8.205,00
89 18738 - Ibúprofeno 600 mg cp COMPRIMIDO 20.000  0,25  5.000,00

90 18740 - Ipratro� pio 0,25 mg/ml frasco FRASCO 300  2,96  888,00
91 18741 - Isossorbida (dinitrato) 5 mg comprimido  súblingúal COMPRIMIDO 4.000  0,34  1.360,00

92 18742 - Isossobida 10mg cp COMPRIMIDO 20.000  0,35  7.000,00
93 18743 - Isossorbida (mononitrato) 20 mg  comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,27  5.400,00

94 18744 - Ivermectina 6mg cp COMPRIMIDO 6.000  0,58  3.480,00
95 18745 - Levodopa 100 mg+benserazida 25 mg comprimido COMPRIMIDO 3.000  2,65  7.950,00

96 18746 - Levodopa 250 mg+carbidopa 25 mg comprimido COMPRIMIDO 3.000  2,85  8.550,00
97 18747 - Lactúlose 667 mg/ml 120ml FRASCO 1.000  7,56  7.560,00

98 18748 - Levonorgestrel 0,15 mg+etinilestradiol 0,03 mg 
comprimido

COMPRIMIDO 10.000  0,10  1.000,00

99 18749 - Levotiroxina 25 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,38  7.600,00

100 18750 - Levotiroxina 50 mcg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,35  7.000,00
101 18751 - Levotiroxina 100 mcg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,26  5.200,00

102 18752 - Lidocaí�na gel 2% 30g BISNAGA 2.000  3,81  7.620,00
103 18753 - Loratadina 10 mg comprimido COMPRIMIDO 6.000  0,16  960,00

104 18754 - Loratadina 1 mg/ml 100ml FRASCO 6.000  6,58  39.480,00
105 18755 - Losartana pota� ssica 50 mg comprimido COMPRIMIDO 400.000  0,07  28.000,00

106 18756 - Medroxiprogesterona 150 mg ampola AMPOLA 600  19,21  11.526,00
107 18757 - Metformina 500 mg comprimido COMPRIMIDO 100.000  0,15  15.000,00

108 18758 - Metformina 500mg XR cp COMPRIMIDO 100.000  0,20  20.000,00
109 18759 - Metformina 850mg cp COMPRIMIDO 120.000  0,15  18.000,00

110 18760 - Metildopa 250 mg comprimido COMPRIMIDO 6.000  0,52  3.120,00
111 18761 - Metildopa 500 mg comprimido COMPRIMIDO 6.000  1,20  7.200,00

112 18762 - Metoclopramida 10 mg comprimido COMPRIMIDO 15.000  0,17  2.550,00
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113 18763 - Metoclopramida 4mg/ml 10ml  gotas FRASCO 1.000  2,87  2.870,00
114 18764 - Metoprolol 25 mg comprimido COMPRIMIDO 6.000  0,37  2.220,00

115 18766 - Metoprolol 50mg cp COMPRIMIDO 20.000  0,85  17.000,00
116 18767 - Meloxicam 15mg cp COMPRIMIDO 8.000  0,11  880,00

117 18768 - Naproxeno 500 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,96  19.200,00
118 18769 - Neomicina 5 mg/g+bacitracina 250 UI/g 10g BISNAGA 2.000  2,37  4.740,00

119 18770 - Nifedipino 10 mg comprimido COMPRIMIDO 500  0,28  140,00
120 18771 - Nifedipino 20 mg comprimido COMPRIMIDO 500  0,26  130,00

121 18772 - Nimesúlida 100 mg cp COMPRIMIDO 15.000  0,20  3.000,00
122 18773 - Nimesúlida 50mg/ml 15ml FRASCO 500  2,79  1.395,00

123 18774 - Nimesúlida pomada BISNAGA 1.000  14,74  14.740,00
124 18775 - Nistatina 100.000 Ui/ml FRASCO 600  5,07  3.042,00

125 18776 - Nistatina creme vaginal 25.000 UI/g c/aplicador 60g BISNAGA 500  5,06  2.530,00
126 18777 - Nistatina + Oxido Zinco 100.000 úi + 200mg/g 60g BISNAGA 1.000  38,23  38.230,00

127 18778 - Noretisterona 0,35 mg comprimido COMPRIMIDO 1.000  0,29  290,00
128 18779 - Noretisterona 50 mg+estradiol 5 mg/ml AMPOLA 1.000  0,27  270,00

129 18780 - Oleo Mineral 100% 100ml FRASCO 500  5,25  2.625,00
130 18781 - Omeprazol 20 mg ca� psúla COMPRIMIDO 300.000  0,14  42.000,00

131 18782 - Ondansetrona 8 mg (VONAU) COMPRIMIDO 10.000  1,94  19.400,00
132 18783 - Oxibútinina 5 mg comprimido COMPRIMIDO 12.000  0,98  11.760,00

133 18784 - Paracetamol 200 mg/ml 15ml FRASCO 3.000  4,06  12.180,00
134 18785 - Paracetamol 750 mg comprimido COMPRIMIDO 100.000  0,23  23.000,00

135 18786 - Paracetamol 500mg cp COMPRIMIDO 40.000  0,13  5.200,00
136 18787 - Pantoprazol 40mg COMPRIMIDO 20.000  0,25  5.000,00

137 18788 - Permetrina 1% loça� o 60ml FRASCO 1.000  2,47  2.470,00
138 18789 - Permetrina 5% loça� o FRASCO 1.000  4,63  4.630,00

139 18790 - Pomada p/ assadúra (retinol + colecalciferol + ox zinco) BISNAGA 5.000  4,27  21.350,00
140 18791 - Prednisolona 3mg/ml 100ml FRASCO 500  6,88  3.440,00

141 18792 - Prednisona 5 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,25  2.500,00
142 18793 - Prednisona 20 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  1,40  28.000,00

143 18794 - Prometazina 25 mg comprimido COMPRIMIDO 3.000  0,21  630,00
144 18795 - Propranolol 40 mg comprimido COMPRIMIDO 14.000  0,05  700,00

145 18796 - Propatilnitrato 10 mg (SUSTRATE) comprimido COMPRIMIDO 30.000  0,56  16.800,00
146 18797 - Polivitaminico de Aa Z adúlto cp COMPRIMIDO 20.000  0,09  1.800,00

147 18798 - Rosúvastatina 10 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,35  7.000,00
148 18799 - Salbútamol 100 mcg/jato-dose aerosol FRASCO 5.000  19,53  97.650,00

149 18800 - Simeticona 40 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,15  3.000,00
150 18801 - Simeticona 75mg/ml 10ml gts FRASCO 500  2,15  1.075,00

151 18802 - Sinvastatina 10 mg COMPRIMIDO 6.000  0,09  540,00
152 18803 - Sinvastatina 20 mg COMPRIMIDO 150.000  0,18  27.000,00

153 18804 - Sinvastatina 40 mg comprimido COMPRIMIDO 25.000  0,30  7.500,00
154 18805 - Súlfato ferroso 40 mg Cp COMPRIMIDO 20.000  0,06  1.200,00

155 18806 - Súlfato ferroso 125mg/ml 30ml gts FRASCO 2.000  1,58  3.160,00
156 18808 - Súlfadiazina de prata 1% 50g BISNAGA 500  5,80  2.900,00

157 18809 - Sais para reidrataça� o ( sache) SACHEL 2.000  1,08  2.160,00
158 18811 - Tibolona 2,5mg cp COMPRIMIDO 2.000  1,63  3.260,00

159 18814 - Timolol 0,5% solúça� o oftalmo FRASCO 1.000  5,24  5.240,00
160 18815 - Tinidazol 30mg/g + nitrato de miconazol 20mg/g 40g BISNAGA 500  19,43  9.715,00

161 18816 - Varfarina 5 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,22  1.100,00
162 18817 - Verapamil 80mg cp COMPRIMIDO 4.000  0,21  840,00

163 18818 - Vitamina A + D gotas 15ml FRASCO 2.000  6,56  13.120,00
164 18820 - Zinco 20mg cap COMPRIMIDO 5.000  0,82  4.100,00

165 18821 - Amoxicilina 500mg cap COMPRIMIDO 20.000  0,27  5.400,00
166 18822 - Amoxicilina 250 mg/5ml po�  para súspensa� o FRASCO 7.000  8,59  60.130,00

167 18823 - Amoxicilina + clavúlanato 500/125 mg cp COMPRIMIDO 10.000  3,04  30.400,00
168 18824 - Amox + clavúlanato (400mg/5ml + 57mg/5ml) 70ml FRASCO 5.000  21,45  107.250,0

0

169 18825 - Ampicilina 500 mg comprimido COMPRIMIDO 3.000  0,86  2.580,00
170 18826 - Ampicilina 50 mg/ml 60ml FRASCO 3.000  8,45  25.350,00

171 18827 - Azitromicina 500 mg comprimido. COMPRIMIDO 6.000  0,92  5.520,00
172 18828 - Azitromicina 200 mg/ml 600mg súspensa� o FRASCO 1.000  11,42  11.420,00

173 18829 - Cefalexina 500 mg comprimido COMPRIMIDO 15.000  0,95  14.250,00
174 18830 - Cefalexina 250 mg/5ml FRASCO 500  16,95  8.475,00
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175 18831 - Ceftriaxona 500 mg sol. Inj. IM/IV AMPOLA 500  8,82  4.410,00
176 18832 - Ceftriaxona 1g po�  p solúça� o injeta� vel IV AMPOLA 500  5,83  2.915,00

177 18833 - Ciprofloxacino 500 mg comprimido COMPRIMIDO 6.000  0,29  1.740,00
178 18834 - Doxiciclina 100 mg comprimido COMPRIMIDO 1.000  0,63  630,00

179 18835 - Levofloxacino 500mg cp COMPRIMIDO 3.000  1,10  3.300,00
180 18836 - Metronidazol 400 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  1,04  5.200,00

181 18837 - Metronidazol gel vaginal 100 mg/g c/ aplicador 50g BISNAGA 500  6,65  3.325,00
182 18838 - Metronidazol + nistatina 100mg/g c/ aplicador 50g BISNAGA 600  15,67  9.402,00

183 18839 - Norfloxacino 400mg cp COMPRIMIDO 2.000  0,62  1.240,00
184 18840 - Benzilpenicilina  1.200 úi AMPOLA 500  14,02  7.010,00

185 18841 - Benzilpenicilina 600.000 UI AMPOLA 500  14,39  7.195,00
186 18842 - Súlfametoxazol 200 mg+trimetoprima 40 mg súspensa� o FRASCO 1.000  11,25  11.250,00

187 18843 - Súlfametoxazol 400 mg+trimetoprima 80 mg 
comprimido

COMPRIMIDO 5.000  0,22  1.100,00

188 18844 - Tetraciclina 500mg  cp COMPRIMIDO 5.000  0,59  2.950,00

189 18845 - Tobramicina 0,3% sol. Oftalmologica 5ml FRASCO 500  7,05  3.525,00
190 18846 - Nitrofúrantoina 100mg cp COMPRIMIDO 5.000  0,48  2.400,00

191 18847 - AR cido valpro� ico 250 mg ca� psúla COMPRIMIDO 20.000  0,46  9.200,00
192 18848 - AR cido valpro� ico 500 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,92  18.400,00

193 18849 - AR cido valpro� ico 250 mg/5ml 100ml FRASCO 1.000  6,16  6.160,00
194 18850 - Amitriptilina 25 mg cp COMPRIMIDO 60.000  0,08  4.800,00

195 18851 - Amantadina 100 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,67  3.350,00
196 18852 - Biperideno 2 mg comprimido COMPRIMIDO 3.000  0,31  930,00

197 18853 - Biperideno 4 mg comprimido COMPRIMIDO 3.000  0,96  2.880,00
198 18854 - Búspirona 10 mg (ANSITEC) comprimido COMPRIMIDO 5.000  2,93  14.650,00

199 18855 - Carbamazepina 200 mg comprimido COMPRIMIDO 8.000  0,46  3.680,00
200 18856 - Carbamazepina 400 mg cp COMPRIMIDO 5.000  0,64  3.200,00

201 18857 - Carbamazepina 20 mg/ml 100ml FRASCO 500  17,96  8.980,00
202 18858 - Carbonato de lí�tio 300 mg cp COMPRIMIDO 20.000  0,31  6.200,00

203 18859 - Citalopram 20 mg comprimido COMPRIMIDO 30.000  0,22  6.600,00
204 18860 - Clorpromazina 100 mg comprimido. COMPRIMIDO 8.000  0,49  3.920,00

205 18861 - Clorpromazina 40 mg/ml 20ml FRASCO 500  6,79  3.395,00
206 18862 - Desvenlafaxina 50 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  2,71  13.550,00

207 18864 - Divalproato so� dio 500mg cp COMPRIMIDO 6.000  2,43  14.580,00
208 18865 - Escitalopram 10 mg COMPRIMIDO 40.000  0,37  14.800,00

209 18866 - Fenitoí�na 100 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,18  900,00
210 18867 - Fenobarbital 100 mg comprimido COMPRIMIDO 20.000  0,37  7.400,00

211 18868 - Flúoxetina 20 mg cp COMPRIMIDO 40.000  0,13  5.200,00
212 18870 - Haloperidol 5 mg comprimido COMPRIMIDO 5.000  0,40  2.000,00

213 18871 - Imipramina 25mg cp COMPRIMIDO 5.000  0,48  2.400,00
214 18873 - Lamotrigina 100 mg cp COMPRIMIDO 6.000  1,39  8.340,00

215 18875 - Levomepromazina 25 mg comprimido COMPRIMIDO 7.000  0,48  3.360,00
216 18876 - Leovomepromazina 100 mg comprimido COMPRIMIDO 7.000  1,14  7.980,00

217 18877 - Levomepromazina 40 mg/ml 20ml FRASCO 500  11,66  5.830,00
218 18878 - Olanzapina 5 mg comprimido COMPRIMIDO 4.000  0,62  2.480,00

219 18879 - Paracetamol + codeí�na 500/30 mg comprimido COMPRIMIDO 50.000  1,39  69.500,00
220 18880 - Paroxetina 20mg cp COMPRIMIDO 20.000  0,26  5.200,00

221 18881 - Qúetiapina 100mg cp COMPRIMIDO 10.000  0,74  7.400,00
222 18882 - Qúetiapina 25 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,18  1.800,00

223 18883 - Risperidona 1 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,19  1.900,00
224 18884 - Risperidona 2 mg comprimido COMPRIMIDO 10.000  0,16  1.600,00

225 18885 - Risperidona 3 mg cp COMPRIMIDO 8.000  0,21  1.680,00
226 18886 - Sertralina 50 mg cp COMPRIMIDO 50.000  0,17  8.500,00

227 18887 - Topiramato 50mg cp COMPRIMIDO 15.000  0,75  11.250,00
228 18888 - Tramadol 50 mg cp COMPRIMIDO 10.000  0,60  6.000,00

229 18889 - Venlafaxina 75mg cp COMPRIMIDO 20.000  0,82  16.400,00
230 18890 - Venlafaxina 150mg cp COMPRIMIDO 10.000  1,63  16.300,00

231 18891 - Zolpidem 10 mg comprimido COMPRIMIDO 50.000  0,36  18.000,00
232 18892 - Risperidona 1mg/ml 30ml FRASCO 1.000  14,81  14.810,00

233 18893 - Dúloxetina 60mg cp COMPRIMIDO 5.000  3,35  16.750,00
234 18894 - Alprazolam 1mg cp COMPRIMIDO 30.000  0,12  3.600,00

235 18895 - Bromazepam 6 mg COMPRIMIDO 5.000  0,21  1.050,00
236 18896 - Clonazepam 0,5 mg comprimido COMPRIMIDO 3.000  0,09  270,00
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237 18897 - Clonazepan 2mg cp COMPRIMIDO 60.000  0,08  4.800,00
238 18899 - Clonazepam 2,5mg/ml 20ml FRASCO 2.000  4,21  8.420,00

239 18900 - Diazepam 10mg cp COMPRIMIDO 50.000  0,14  7.000,00
240 18902 - Diazepam 5mg COMPRIMIDO 10.000  0,11  1.100,00

241 18903 - Complexo B inj 2ml AMPOLA 5.000  4,62  23.100,00
242 18905 - Diazepam 5 mg/ml inj 2ml AMPOLA 500  4,10  2.050,00

243 18906 - Dexametasona  4mg/ ml inj IM/IV 2,5ml AMPOLA 1.000  2,98  2.980,00
244 18907 - Diclofenaco 75mg/3ml IM  inj AMPOLA 3.000  3,11  9.330,00

245 18909 - Dramim b6 IM AMPOLA 3.000  11,65  34.950,00
246 18910 - Ceftriaxona 1g im AMPOLA 3.000  13,74  41.220,00

247 18911 - Cetoprofeno 50mg/ml  IV AMPOLA 3.000  4,99  14.970,00
248 18913 - Cetoprofeno  100mg IV AMPOLA 3.000  4,55  13.650,00

249 18914 - Escopolamina + dipirona 4/500mg/ml inj 5ml AMPOLA 1.000  4,25  4.250,00
250 18915 - Epinefrina solúça� o injeta� vel 1 mg/ml ampola 1 ml 

(adrenalina)
AMPOLA 2.000  1,73  3.460,00

251 18917 - Fentanila 50 mgc/ml IV 10ml AMPOLA 2.000  5,71  11.420,00
252 18918 - Fenitoina 50mg/ml inj 5ml AMPOLA 2.000  3,49  6.980,00

253 18919 - Fúrosemida 10MG/ML inj 2ml AMPOLA 2.000  2,08  4.160,00
254 18920 - Flúmazenil solúça� o injeta� vel 0,1 mg/ml ampola 5 ml AMPOLA 2.000  14,77  29.540,00

255 18921 - Glicose 50% 10ml AMPOLA 2.000  0,74  1.480,00
256 18922 - Haloperidol 70,52 mg/ml inj 1ml AMPOLA 2.000  12,85  25.700,00

257 18923 - Lidocaí�na cloridrato 2% 20ml inj AMPOLA 2.000  12,09  24.180,00
258 18924 - Midazolam injeta� vel 5 mg/ml ampola 3 ml AMPOLA 2.000  5,29  10.580,00

259 18925 - Morfina 10 mg/ml 1ml inj AMPOLA 2.000  4,19  8.380,00
260 18926 - Morfina 0,2mg/ml 2ml i nj AMPOLA 2.000  9,22  18.440,00

261 18927 - Prometazina injeta� vel 25 mg/ml inj 2ml AMPOLA 3.000  3,11  9.330,00
262 18928 - Metoclopramida 5mg/ml inj 2ml AMPOLA 3.000  0,88  2.640,00

263 18930 - Súlfato de magne�sio 10% 10ml AMPOLA 2.000  1,88  3.760,00
264 18931 - Metoprolol 5MG inj 5ml AMPOLA 1.000  28,18  28.180,00

265 18932 - Ondansetrona 4ml inj 2ml AMPOLA 2.000  6,14  12.280,00
266 18933 - Omeprazol 40mg  + dilúente iv AMPOLA 3.000  20,40  61.200,00

267 18934 - Terbútalina 0,5mg/ml inj 1ml AMPOLA 2.000  2,53  5.060,00
268 18935 - Tramadol 100mg/ml inj 2ml AMPOLA 3.000  6,76  20.280,00

269 18936 - Dipropionato betametasona 5mg/ml + fosfato dissodico 
de betametasona 2mg/ml

AMPOLA 2.000  13,11  26.220,00

270 18937 - Dúloxetina 30mg COMPRIMIDO 5.000  2,65  13.250,00

Total Geral  3.165.451
,00

2. A estimativa fixada neste Anexo representa mera informaça� o para formaça� o de preços, na� o constitúindo obrigaça� o do OR rga� o Gestor de contrataça� o oú
pagamento das referidas qúantidades;

3. DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO

3.1. Os serviços/materiais fornecidos devera� o atender aos para0 metros definidos pelas normas da ABNT - Associaça� o Brasileira de Normas Te�cnicas oú, na
falta dessas,  de acordo com normas plenamente reconhecidas pela fabricante,  devendo a Empresa Licitante zelar e assúmir inteira responsabilidade
te� cnica pela perfeita execúça� o/fornecimento dos serviços/materiais objeto da licitaça� o;

3.2. Os serviços/materiais sera� o fornecidos pela Empresa Licitante, na� o se admitindo recúsa em decorre0ncia de sobrecarga na súa capacidade instalada;

3.3. A Empresa Licitante devera�  sanar/súbstitúir/refazer os materiais/serviços em qúe forem constatados erros oú correço� es, no prazo ma� ximo de 24
horas apo� s o comúnicado realizado pelo OR rga� o Gestor, oú de acordo com o prazo estipúlado pelo mesmo;

3.4.  O OR rga� o  Gestor  encaminhara�  reqúisiça� o  de compra/serviço  para a Empresa  Licitante,  esta  devera�  disponibilizar  o deslocamento  ate�  o  local  da
prestaça� o dos serviços oú, em caso de emerge0ncia, a Empresa Licitante devera�  realizar o fornecimento do serviço/material no local onde se encontrar o
reqúisitante;

3.4.1.  Logo, a Empresa Licitante devera�  ter condiço� es  de atender a3 s  solicitaço� es  do OR rga� o Gestor,  a3 s súas expensas,  fornecendo serviço/materiais de
qúalidade.

3.5. A aprovaça� o de aqúisiça� o de materiais/serviços devera�  ser efetúada de forma expressa pelo OR rga� o Gestor, atrave� s de Aútorizaça� o de fornecimento.

3.6. O prazo para fornecimento dos materiais/serviços, sera�  contado a partir da entrega da Aútorizaça� o de fornecimento núnca excedendo o prazo ma� ximo
previsto no edital de licitaça� o qúe originoú a aqúisiça� o.
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4. DOS MATERIAIS FORNECIDOS

4.1.  A Empresa Licitante deve útilizar  fornecer somente materiais originais  oú similares,  desde qúe atendidas as recomendaço� es  estabelecidas pelos
o� rga� os competentes, na� o podendo valer-se, em hipo� tese algúma, de itens recondicionados.

4.2. A Empresa Licitante devera�  fornecer garantia dos materiais/serviços fornecidos;

4.3. O pagamento podera�  ser sústado pelo OR rga� o Gestor, qúando os materiais/serviços na� o estiverem de acordo com as especificaço� es te� cnicas oú forem
rejeitados pela fiscalizaça� o, oú ainda, por inadimplemento de qúalqúer cla� úsúla do Edital oú deste Anexo.

5. AUTORIZAÇON ES DE FORNECIMENTO E NOTAS FISCAIS

5.1. Devera� o ser apresentados ao OR rga� o Gestor, a discriminaça� o em notas separadas, os serviços e/oú materiais fornecidos;

5.2. Na� o sera� o aceitos nas notas, serviços/mate� rias qúe na� o façam parte do objeto da presente licitaça� o;

5.3. Faz-se necessa� rio a apresentaça� o da Aútorizaça� o de fornecimento emitida pelo OR rga� o Gestor;

5.4. O OR rga� o Gestor na� o se responsabilizara�  pelo pagamento de materiais/serviços fornecidos pela Empresa Licitante, sem a devida aútorizaça� o;

5.5. A Empresa LICITANTE efetúara�  a emissa� o da Nota Fiscal / Fatúra, sendo qúe a mesma devera�  ser acompanhada do relato� rio pormenorizado dos
serviços / materiais efetivamente fornecidos;
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ANEXO “02”

MODELO DE DECLARAÇAN O DE ATENDIMENTO AU  LEGISLAÇAN O TRABALHISTA DE PROTEÇAN O AU  CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE

Raza�o Social:......................................................

Endereço:............................................................

Cidade/Estado:....................................................

CNPJ:..................................................................

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico Nº FMS006/2022

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por interme�dio
de  seú  representante  legal  o(a)  Sr.(a)  _________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
_______________ e do CPF nº ________________,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no
8.666, de 21 de júnho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de oútúbro de 1999, qúe na�o emprega
menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na�o emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de qúatorze anos, na condiça�o de aprendiz (  ).

(Observaça�o: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de _______.

(nome e assinatúra do responsa�vel legal)

(nú� mero da carteira de identidade e o� rga�o emissor)
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ANEXO “03”

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref. : Edital de Pregão nº FMS006/2022

O  signata� rio  da  presente,  o  senhor  (inserir  o  nome  completo),  representante  legalmente  constitúí�do  da
proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, qúe a mesma esta�  estabelecida sob o
regime  legal  de  (microempresa,  empresa  de  peqúeno  porte  oú  empresa  individúal  de  responsabilidade
limitada), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pa� trio, podendo úsúfrúir os benefí�cios da Lei
Complementar Federal nº 123/06.

_________, ___ de ____ de 202___.

_______________________________________ 

(nome, RG e assinatúra do responsa�vel legal)
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ANEXO “04”

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, qúe ate�  a presente data inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça�o no
presente processo de Prega�o Eletro0 nico nº FMS006/2022, e qúe esta�  ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorre0ncias posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Nú� mero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaraça�o devera�  ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
nú� mero do CNPJ.
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ANEXO “05”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O VICE-
PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS

 (Nome da Empresa), CNPJ N ________ sediada na Rúa __________, n _______, bairro, __________, Múnicí�pio __________,
CEP_________, por seú representante legal abaixo assinado, em cúmprimento ao solicitado no Edital de Prega�o
Presencial  nº _______,  DECLARA, qúe na�o  possúi  em seú qúadro administrativo o Prefeito,  o vice-prefeito,  os
vereadores  e  os  servidores  Pú� blicos  na  Administraça�o  Múnicipal  de  Capa�o  Alto,  tanto  no poder  legislativo
qúanto no poder execútivo (inciso III, do Art. 9º da Lei 8666/93).

____________________________________________

Local e data

____________________________________________

Assinatúra do representante legal sob carimbo

RG:

CPF:

CNPJ da empresa
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ANEXO “06”

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º.............
PROCESSO LICITATÓRIO FMS006/2022

ÓRGÃO GESTOR: ...........................................  DE CAPÃO ALTO, inscrito
no CNPJ sob n.º .............................................., com sede na Rua ...............,
Nº, Centro, Capão Alto, SC. EMPRESA: ......................., inscrita no CNPJ
sob  nº  .............,  estabelecida  na  Rua  ................,  Bairro  .............,
em .......................... 

....................................................................................................... do Múnicí�pio de Capa�o Alto, pessoa júrí�dica de direito pú� blico, neste ato,
por  delegaça� o,  representado por .....................................................................................................,  portadora  do CPF nº  ................................,
doravante denominado OR RGAN O GESTOR e as Empresas descritas no preambúlo deste, neste ato representadas pelos seús
representantes legais devidamente constitúí�dos, de ora em diante denominada EMPRESA REGISTRADA, resolvem celebrar
esta Ata de Registro de Preços, em decorre0ncia do Processo Licitato� rio nº FMS006/2022, correlato a3  Prega�o Eletro0 nico nº
FMS006/2022, aberta em .../.../..... e homologada em ___/___/____, consoante as cla�úsúlas: 

CLAR USULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL  conforme processo licitato� rio
nº FMS006/2022.

Parágrafo Único: Integram e completam a presente Ata de Registro de Preços para todos os fins e direito, obrigando as partes em todos os seús
termos, as condiço� es do Certame licitato� rio citado ao prea0 mbúlo deste.

CLAR USULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:
2.1. Entrega sera�  Fracionada de acordo com a demanda do Fúndo múnicipal de Saú� de de Capa�o Alto SC.
2.2. Os materiais devera�o ser entregúes na Unidade de Saú� de Múnicipal, sito a Rúa Atí�lio Mortari, S/N, Capa�o

Alto/SC.
2.3.  O prazo de entrega devera�  ser de no ma�ximo 15 (qúinze) dias corridos a contar da data de emissa�o da

aútorizaça�o de fornecimento.
2.4. Os itens a serem entregúes, devera�o ter o prazo de validade mí�nimo na entrega de 12(doze) meses.
2.5. Despesas de fretes, translado, oú qúaisqúer despesas inerentes a entrega dos prodútos licitados correm a3 s

cústas do fornecedor vencedor do(s) respectivo(s) itens da presente licitaça�o.

CLAR USULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S): 
3.1. Os preços certos e ajústados pelas partes conforme proposta da Empresa Registrada, de R$ .......... 

CLAR USULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S): 
4.1. A  Entidade  Pú� blica  súpra  citada,  efetúara�  o  pagamento  do  objeto  do  presente  Edital  em  ate�  30  dias  do  seú
fornecimento, mediante emissa�o de nota fiscal oú de serviço. O(s) pagamento(s), se processara� (a� o) apo� s a efetivaça�o dos
procedimentos legais cabí�veis e da comprovaça�o de qúe foram atendidas as condiço� es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, Proposta de Preços e demais Docúmentos inerentes ao Processo. 

CLAR USULA QUINTA - DAS ALTERAÇON ES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. O preço registrado podera�  ser revisto em decorre0ncia de eventúal redúça�o daqúeles praticados no mercado, oú de fato
qúe  eleve  o  cústo  dos  serviços  oú  bem  registrados,  cabendo  ao  OR rga�o  Gerenciador  da  Ata  promover  as  necessa� rias
negociaço� es júnto aos fornecedores.
5.1.1. O reajúste dos preços registrados encontra-se súspenso ate�  disciplinamento diverso oriúndo de legislaça�o federal e
nas condiço� es desta. Assim, os preços permanecera�o, em regra, invaria� veis pelo perí�odo de validade da Ata de Registro de
Preços; 
5.1.2. A revisa� o de preços so�  sera�  admitida no caso de comprovaça�o do deseqúilí�brio econo0 mico financeiro, por meio de
planilha de cústos demonstrativa da majoraça�o e apo� s ampla pesqúisa de mercado; 
5.1.3.  Para a concessa�o da revisa�o dos preços,  a Empresa devera�  comúnicar a Entidade do Múnicí�pio de Capa� o Alto a
variaça� o  dos  preços,  por  escrito,  com  pedido  jústificado  de  revisa�o  do  preço  registrado,  anexando  docúmentos
comprobato� rios da majoraça�o e/oú planilha de cústos emitido(s) pelo (s) fornecedor(es); 
5.1.4. Caso a Entidade ja�  tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para qúe a Empresa forneça e/oú realize o serviço e
a Empresa ainda na� o tenha solicitado a revisa�o de preços, esta na�o incidira�  sobre o pedido ja�  formalizado e empenhado; 
5.1.5. A Entidade múnicipal tera�  o prazo de 30 (trinta) dias para ana� lise dos pedidos de revisa�o recebidos; 
5.2. Qúando o preço inicialmente registrado, por motivo súperveniente, tornar-se súperior ao preço praticado no mercado
o OR rga� o Gerenciador devera� : 
a) convocar o fornecedor visando a negociaça�o para redúça�o de preços e súa adeqúaça�o ao praticado pelo mercado; 
b) frústrada a negociaça�o, o fornecedor sera�  liberado do compromisso assúmido; 
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c) convocar os demais fornecedores visando igúal oportúnidade de negociaça�o. 
5.3. Qúando  o  preço  de  mercado  se  tornar  súperior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  reqúerimento
devidamente comprovado, na�o púder cúmprir o compromisso, o OR rga�o Gerenciador podera� : 
a) liberar o fornecedor do compromisso assúmido, sem aplicaça�o da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comúnicaça�o ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igúal oportúnidade de negociaça�o. 
5.4. A alteraça� o da Ata de Registro de Preços dependera�  em qúalqúer caso da comprovaça�o das condiço� es de habilitaça� o
atúalizadas do fornecedor convocado. 
5.5. Na� o havendo e0xito nas negociaço� es, o OR rga�o Gerenciador devera�  proceder a3  revogaça�o da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabí�veis para obtença�o da contrataça�o mais vantajosa.
5.6.  Dúrante esse perí�odo a Empresa devera�  efetúar a(s)  entrega(s)  do(s)  pedido(s)  pelo preço registrado e no prazo
ajústado, mesmo qúe a revisa�o seja júlgada procedente pela Entidade Múnicipal de Capa�o Alto; 
5.7. A Empresa obrigar-se-a�  realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisa�o seja júlgado improcedente; 
5.8. Na hipo� tese de atraso no pagamento, por cúlpa exclúsiva da Administraça�o, o crite�rio de atúalizaça�o financeira e�  o IGP-
M.

CLAUSULA SEXTA DA DOTAÇAN O ORÇAMENTAR RIA:
6.1. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correra�o a3  conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s),
da Lei Orçamenta� ria do Exercí�cio vigente.

CLAR USULA SER TIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇON ES DA EMPRESA REGISTRADA: 
7.1. Cúmprir todas as cla�úsúlas e condiço� es do Edital, de seú(s) Anexo(s) e da presente Ata de Registro de Preços; 
7.2. Assinar e  devolver  a  Ata  de Registro  de  Preços em prazo na�o  súperior a  10 (dez)  dias  a  contar  da  data  do seú
recebimento. A recúsa injústificada do adjúdicata� rio em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
estabelecido  caracteriza  o  descúmprimento  total  da  obrigaça�o  assúmida,  sújeitando-o  a3 s  penalidades  legalmente
estabelecidas; 
7.3. Aceitar nas mesmas condiço� es contratúais, os acre�scimos oú as súpresso� es qúe se fizerem necessa� rias, em ate�  25% do
valor inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
7.4. Atender fielmente o objeto do edital, em acordo com os itens e condiço� es estabelecidas no instrúmento, seús anexos,
proposta de preços, bem como normas e procedimentos te�cnicos e de segúrança consagrados e pertinentes ao caso; 
7.5. Dispor a3  e�poca do atendimento ao objeto, de todas as ma�qúinas, instrúmentos, eqúipamentos, materiais e ma�o-de-obra
necessa� rios  e  imprescindí�veis  a3  súa  execúça�o,  na�o  podendo  invocar  a  súa  falta  como  jústificativa  para  atraso  oú
imperfeiça�o; 
7.6. Arcar com todos os o0 nús e despesas decorrentes de consúmo, conservaça�o, reparos, avarias e perdas, inclúsive cústos
de reposiça� o e manútença�o, ma�qúinas, eqúipamentos e materiais necessa� rios a3  execúça�o do objeto; 
7.7.  Fornecer ma�o de obra capacitada e habilitada, em nú� mero súficiente para súprir a3 s necessidades de atendimento ao
objeto, sem qúal qúer o0 nús adicional ao OR rga�o Gestor; 
7.8. Cústear as despesas com sala� rios, encargos, segúro, transporte e oútras qúe porventúra venham a ser criadas e exigidas
por Lei, dúrante a execúça�o do objeto deste Registro de Preços; 
7.9.  Na� o súbcontratar, no todo oú em parte, oú sob qúalqúer forma, transferir oú ceder a terceiros a execúça� o do objeto,
sem consentimento pre�vio e expresso do OR rga�o Gestor, na�o implicando tal consentimento, se ocorrer, em qúalqúer ví�ncúlo
entre esta Administraça�o e eventúais súbcontratadas, permanecendo a Empresa Registrada, com total responsabilidade
pela súbcontrataça� o, inclúsive por danos caúsados a terceiros;
7.10.  Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seús empregados, e ainda por qúalqúer prejúí�zo qúe
estes possam caúsar a3  Administraça�o oú a terceiros, dúrante o atendimento do objeto; 
7.11. Comúnicar por escrito, qúalqúer anormalidade qúe, eventúalmente, ocorra na execúça�o dos serviços, oú qúe possam
comprometer a súa qúalidade; 
7.12.  Manter  dúrante  toda  a  execúça�o  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em compatibilidade  com as  obrigaço� es  por  ele
assúmidas, todas as condiço� es de habilitaça�o e qúalificaça�o exigidas na licitaça�o; 
7.13. Assúmir a responsabilidade por qúalqúer dano caúsado ao OR rga�o Gestor,  inerentes a execúça�o ineficaz do objeto
deste Registro de Preço;
7.14. Reparar, corrigir, remover, súbstitúir, desfazer e/oú refazer, prioritariamente e exclúsivamente a3  súa cústa e risco, no
total  oú em parte e dentro de úm prazo na�o súperior qúe o original,  os  materiais oú serviços execútados com ví�cios,
defeitos,  incorreço� es,  erros,  falhas,  imperfeiço� es  oú  recúsados  pelo  OR rga�o  Gestor,  decorrentes  de  cúlpa  da  Empresa
Registrada, inclúsive por emprego de ma�o-de-obra oú materiais impro� prios oú de qúalidade inferior, sem qúe tal fato possa
ser invocado para jústificar qúalqúer cobrança, a qúalqúer tí�túlo, responsabilizando-se por danos oú prejúí�zos caúsados,
ficando obrigada, a corrigir, a3 s súas expensas, defeitos verificados, resúltantes da inadeqúaça�o da execúça�o do objeto da
contrataça� o; 
7.15.  Manter  qúadro  de  pessoal  súficiente  para  o  fornecimento  dos  materiais/serviços,  objeto  deste  Edital,  sem
interrúpço� es, seja por motivo de fe�rias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissa�o de empregados; 
7.16. Dispor de todos os eqúipamentos e ferramentas necessa� rias a3  plena execúça�o do objeto deste edital serviços; 
7.17. Permitir ao representante do OR rga�o Gestor fiscalizar os materiais/serviços, o qúal podera�  sústar, recúsar, mandar
fazer, refazer oú desfazer qúaisqúer serviços qúe na�o estejam de acordo com as normas e especificaço� es te�cnicas úsúais oú
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qúe atentem contra a segúrança dos úsúa� rios oú de terceiros; 
7.18. Fornecer todos os esclarecimentos e as informaço� es te�cnicas qúe venham a ser solicitadas pelo OR rga�o Gestor sobre os
serviços/materiais fornecidos. 

CLAR USULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇON ES DO OR RGAN O GESTOR:
8.1. Emitir a Ata de Registro de Preços em prazo na�o súperior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologaça� o; 
8.2. Encaminhar ao adjúdicata� rio a Ata de Registro de Preços, em prazo na�o súperior a 10 (dez) dias contados da data da
súa emissa� o; 
8.3. Efetúar os pagamentos em conformidade com as condiço� es prescritas no Edital;
8.4. Exercer ampla e permanente fiscalizaça�o dúrante a execúça�o do(s) serviço(s), objeto deste Edital; 
8.5. Proporcionar todas as facilidades necessa� rias a3  boa execúça�o do objeto deste Registro de Preço; 
8.6. Prestar informaço� es atinentes ao objeto da contrataça�o qúe venham a ser solicitadas pela Empresa Registrada; 

CLAR USULA NONA – DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A descriça� o e qúantidades constantes no ANEXO IV RELAÇAN O DE ITENS - Termo de Refere0ncia conte�m a estimativa
ma�xima para fornecimento em 12 (doze) meses, e em conformidade com a legislaça�o, na�o obrigando a Entidade Pública a
contratar/adqúirir a qúantidade total estimada, possibilitando a aqúisiça�o integral, parcial oú mesmo a na�o aqúisiça� o;
9.2.  A existe0ncia  de Registro  de Preço na�o  obriga  a  Administraça�o  a  firmar as  contrataço� es  qúe delas  podera� o  advir,
facúltando-lhe a realizaça�o de procedimento especí�fico para a aqúisiça�o pretendida, sendo assegúrado ao beneficia� rio do
registro a prefere0ncia de fornecimento em igúaldade e de condiço� es; 
9.3.  Homologado o resúltado do certame,  o Ente Pú� blico do Múnicí�pio de Capa�o  Alto convocara�  os  interessados para
assinatúra da Ata de Registro de Preços, no prazo de ate�  10 (dez) dias, respeitada a ordem de classificaça�o e a qúantidade
de  fornecedores  a  serem  registrados,  a  qúal  se  constitúi  em  compromisso  formal  de  fornecimento  nas  condiço� es
estabelecidas, observados os reqúisitos de públicidade e economicidade; 
9.4. A contrataça� o dos serviços júnto ao fornecedor registrado sera�  formalizada pelo ente Pú� blico do Múnicí�pio de Capa� o
Alto, atrave�s de Aútorizaça�o de fornecimento; 
9.5.  Caso o proponente vencedor na�o atenda a3  convocaça�o,  e�  facúltado a3  Administraça�o,  dentro do prazo e condiço� es
estabelecidas,  convocar os remanescentes,  na ordem de classificaça�o,  para faze0 -lo em igúal prazo e nos termos de súa
proposta, oú revogar o Lote respectivo, oú licita� -lo; 
9.6. A Ata de Registro de Preços observara�  a minúta do anexo deste Edital e firmara�  compromisso para eventúal contraça� o,
com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de súa assinatúra; 
9.7. A Ata de Registro de Preços podera�  sofrer alteraço� es, obedecidas a3 s disposiço� es contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666,
de 1993; 
9.8. Os preços registrados podera�o ser revistos em decorre0ncia de eventúal redúça�o daqúeles praticados no mercado, oú de
fato  qúe  eleve  o  cústo  dos  prodútos  registrados,  cabendo  ao  Ente  Pú� blico  do  Múnicí�pio  de  Capa�o  Alto  promover  as
necessa� rias negociaço� es júnto aos fornecedores; 
9.9. Qúando o preço inicialmente registrado, por motivo súperveniente, tornar-se súperior ao preço praticado no mercado,
o Ente Pú� blico do Múnicí�pio de Capa�o Alto devera� : 
9.9.1. Convocar o fornecedor visando a negociaça�o para redúça�o de preços e súa adeqúaça�o ao praticado pelo mercado;
frústrada a negociaça�o, o fornecedor sera�  liberado do compromisso assúmido; e 
9.9.2. Convocar os demais fornecedores visando igúal oportúnidade de negociaça�o; 
9.10.  Qúando o  preço  de  mercado se  tornar  súperior  aos preços registrados  e  o  fornecedor,  mediante  reqúerimento
devidamente comprovado, na�o púder cúmprir o compromisso, o Múnicí�pio de Capa�o Alto podera� : 
9.10.1.  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assúmido,  sem aplicaça�o  da  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comúnicaça�o ocorrer antes do pedido de execúça�o/fornecimento; 
9.10.2. Convocar os demais fornecedores visando igúal oportúnidade de negociaça�o; 
9.11. Na� o havendo e0xito nas negociaço� es, o Ente Pú� blico do Múnicí�pio de Capa�o Alto devera�  proceder a revogaça� o da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabí�veis para obtença�o da contrataça�o mais vantajosa. 

CLAR USULA DER CIMA – DO RECEBIMENTO: 
10.1. O(s) serviço(s) / material(s) qúe na�o atender(em), na súa plenitúde, as especificaço� es do Edital e seú(s) anexo(s),
apo� s notificaça�o, devera� (a� o) ser reexecútados sem atribúiça�o de qúalqúer o0 nús ao OR rga�o Gestor, com embasamento no
disposto no Art. 76 da Lei de Licitaço� es.

CLAR USULA DER CIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
11.1.  Pela inexecúça�o total oú parcial da Ata de Registro de Preços, pelo Empresa Registrada, podera�o ser aplicadas as
penalidades  previstas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  8.666/93,  podendo  a  múlta  ser  arbitrada  em  valor  ate�  10%  do
fornecimento total, ale�m das medidas legais cabí�veis;
11.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de júlho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade
da súa proposta, na�o celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar oú apresentar docúmentaça�o falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execúça�o de seú objeto, na�o mantiver a proposta, falhar oú fraúdar na execúça� o
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  comportar-se  de  modo  inido0 neo  oú  cometer  fraúde  fiscal,  ficara�  impedido  de  licitar  e
contratar com a Unia�o, Estados, Distrito Federal oú Múnicí�pios, e sera�  descredenciado nos sistemas de cadastramento de
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fornecedores, sem prejúí�zo das múltas previstas neste Edital e das demais cominaço� es legais; 
11.3. No caso de o convocado na�o assinar a Ata de Registro de Preços oú, deixar de apresentar docúmentos solicitados para
a contrataça� o oú, recúsar-se a faze0 -los no prazo estabelecido, sem prejúí�zo da aplicaça�o de múlta de ate�  20% (vinte por
cento)  da súa Proposta Comercial  e  das demais  sanço� es previstas em lei,  a  Entidade Pú� blica  se  reserva ao direito  de
convocar oútro licitante, observada a ordem e o limite de classificaça�o e o direito de prefere0ncia para ME oú EPP, e assim
súcessivamente, hipo� tese em qúe o Pregoeiro podera�  negociar diretamente com o licitante para obtença�o de preço menor. 

CLAR USULA DER CIMA SEGUNDA – DA VIGEL NCIA/VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. A Ata de Registro de Preços tera�  validade de 12 (doze) meses a contar da data da súa públicaça�o.

CLAR USULA DER CIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE RESERVA: 
13.1. A Entidade Pú� blica do Múnicí�pio de Capa�o Alto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razo� es de interesse
pú� blico  devidamente  jústificado,  oú  de  anúla� -lo,  caso  ocorram  ví�cios  de  ilegalidade,  nos  termos  do  art.  49  da  Lei  de
Licitaço� es; 
13.2. A Entidade súpra citada do Múnicí�pio de Capa�o Alto na�o se obriga a contratar o(s) serviço(s) / material(s) cotado(s)
por licitante vencedor na qúantidade relacionada no ANEXO II, podendo ate�  realizar licitaça�o especí�fica para contrataça�o de
úm oú de mais lotes, hipo� tese em qúe, em igúaldade de condiço� es, o beneficia� rio do registro tera�  prefere0ncia, nos termos do
art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

CLAR USULA DER CIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O fornecedor tera�  seú registro cancelado qúando: 
a) descúmprir as condiço� es da Ata de Registro de Preços: 
b) na� o retirar a respectiva nota de empenho oú instrúmento eqúivalente, no prazo estabelecido pela Administraça� o, sem
jústificativa aceita� vel; 
c) na�o aceitar redúzir o seú preço registrado, na hipo� tese de este se tornar súperior a3qúeles praticados no mercado; d)
presentes razo� es de interesse pú� blico. 
14.2. O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo� teses  acima  previstas,  assegúrados  o  contradito� rio  e  ampla  defesa,  sera�
formalizado por despacho da aútoridade competente do OR rga�o Gerenciador. 
14.3. O fornecedor podera�  solicitar o cancelamento do seú Registro de Preço na ocorre0ncia de fato súperveniente qúe
venha  comprometer  a  perfeita  execúça�o  contratúal,  decorrente  de  caso  fortúito  oú  de  força  maior  devidamente
comprovado.

CLAR USULA DER CIMA QUINTA – DA LEGISLAÇAN O APLICAR VEL E CASOS OMISSOS: 
15.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-a�  pelas disposiço� es expressas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar
123/2006,  pelo  Decreto  7.892/2013  e,  súbsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/93  e  Diplomas  Complementares  e,  pelos
preceitos de Direito Pú� blico, aplicando-se súpletivamente os Princí�pios da Teoria Geral dos contratos e as disposiço� es de
Direito Privado; 
15.2. Os casos omissos sera�o resolvidos a3  lúz das referidas leis, recorrendo-se a3  analogia, aos costúmes e aos princí�pios
gerais do direito.

CLAR USULA DER CIMA SEXTA – DO FORO: 
16.1.Fica eleito o foro da Comarca de Campo Belo do Súl, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as aço� es qúe porventúra
decorram do presente, independentemente de qúal seja o domicí�lio da Empresa Registrada.

E por estarem jústos e contratados, firmam o presente instrúmento em 02 vias de igúal teor e forma, para qúe súrtam seús
júrí�dicos e legais efeitos. 

Capa� o Alto (SC), em ___ de _________ de 202........

____________________________________________                                     ______________________________

(REPRESENTANTE DO ÓRGÃO)                    Empresa Registrada

........................... DE CAPÃO ALTO

TESTEMUNHAS

_________________________________
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Nome;

CPF:

_________________________________

Nome;

CPF:

_________________________________

Gestor Fiscal

_________________________________

Responsa� vel Júrí�dico
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